
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

 

Registro de Preços - 22022 

 

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Avenida Dom 
Pedro II, 830 sala 03, Universitário, CEP 88509-000, Lages (SC), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A GO VENDAS ELETRÔNICAS, interessada em participar da licitação Registro de 
Preços - 22022 que tem por objeto Pregão Eletrnico - Fornecimento, transporte, carga e descarga 
de mobiliários e eletrodomésticos, analisou as previsões do edital encontrando o vício a seguir 
exposto:              

1.1. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NO TERMO DE REFERÊNCIA   

O edital prevê acerca da responsabilidade exclusiva da empresa licitante em 
arcar com os custos de visita ao local onde serão instalados os equipamentos, veja-se: 

7.1.1. Os custos de visita ao local onde serão instalados os equipamentos 
correrão por exclusiva conta do licitante. 

Ocorre que, em análise da disposição acima com as demais cláusulas do 
edital não há uma clareza devida acerca de como deve funcionar a cotação do objeto.  

Dessa forma, questiona-se a Administração se na cotação dos aparelhos de 
ares-condicionados deve ou não ser incluído o valor da instalação. 

Outrossim, cabe destacar que a ausência de clareza no edital vai contra todo 
o esforço nacional da diminuição da burocracia estatal, inclusive com o advento da Lei 
13.726/2018 que visa desburocratização/simplificação dos procedimentos 
administrativos: 

1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão 
ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou 



 

superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o 
cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e institui o Selo de 
Desburocratização e Simplificação. 

Dessa forma, percebe-se, que a lei nasce com o intuito da desburocratização 
da administração pública para os procedimentos administrativos, sendo propiciado mais 
agilidade e simplificação nas licitações, bem como a necessidade de desclassificação das 
exigências desnecessárias, tornando assim procedimentos licitatórios mais céleres.  

Nesse sentido, veja-se os princípios que devem estar vinculados as decisões 
estabelecidas nos processos licitatórios: 

Ademais, denotando claro avanço na vinculação da atividade administrativa a 
princípios inafastáveis, o PL acrescenta dez destes aos previstos hoje na Lei de 
Licitações. Além dos atuais princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, 
moralidade, probidade administrativa, igualdade, publicidade, vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, o texto inclui expressamente 
os princípios da eficiência, eficácia, motivação, segurança jurídica, 
razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e 
sustentabilidade. Outro fato que salta aos olhos é a intenção de desburocratizar 
e simplificar os procedimentos licitatórios, verificável na medida em que: (i) o 
desatendimento de exigências meramente formais, que não comprometam a 
qualificação do licitante ou a compreensão da proposta, não mais importará no 
afastamento do licitante ou invalidação da licitação (Revista Consultor Jurídicos, 
Reforma da Lei de Licitações é necessária para a administração se reestruturar, 
por Cristina Castro e Valéria Rosa, 19-10-20018) 

Pelo exposto, visando possibilitar a competição no certame, requer-se que a 
Administração informe se os aparelhos de ares-condicionados devem ser cotados com o valor da 
instalação incluso.  

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 



 

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de, Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lages (SC), 12 de julho de 2022. 

 


